LEI N.º 2.343, DE 18/05/2001 

Altera a redação do “caput” do artigo 1º  da Lei nº 2.331, de 12 de março de 2001 que “Autoriza o Executivo Municipal a doar o imóvel que menciona à empresa TORQUE DIESEL LTDA. e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput do artigo 1º  da Lei nº 2.331, de 12 de março de 2001 que “Autoriza o Executivo Municipal a doar o imóvel que menciona à empresa TORQUE DIESEL LTDA. e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, do imóvel constituído pelo Lote 0525, da Quadra 0028, do Setor 002 medindo 10.005,00 m2 (dez mil e cinco metros quadrados), localizado na Rodovia BR-381, km 195, Distrito de Cachoeira do Vale, de propriedade do Município, à empresa TORQUE DIESEL LTDA.,  inscrita no CNPJ sob o nº 01.533.212/0001-05.” 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de maio de 2001; 37º de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

